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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA

 

Secretaria Municipal de Administração e Finanças

 

Departamento de Recursos Humanos

 
 

 

                               

CONVOCAÇÃO  

 

PROCESSO SELETIVO  

 

EDITAL Nº 08/2021 

 

  

A Prefeitura Municipal de Douradina, através do Departamento de Recursos Humanos, Diretora Delazir 

Alves Trindade, no uso de suas atribuições legais,

 

torna pública, a convocação das candidatas selecionadas

 

para o cargo
 

de Técnico em Enfermagem. 
 

 

1.0
 

DA LOTAÇÃO 
 

  

1.1 A convocação conforme o processo Seletivo Simplificado do  Profissional, de acordo com o edital n° 
08/2021, de 21 de outubro de 2021, para contratação temporária.  

1.1 As candidatas aprovadas deverá se apresentar no dia 08/02/2022,  às 70:30 horas  no RH da Prefeitura 

Municipal de Douradina, sito na Rua Domingos da Silva, 1.250 –  Centro –  Na Cidade de Douradina/MS, nos 

horários abaixo;  

  
CARGO

 
CANDIDATA 

 
3-Edison Pereira Trindade

 
Carpinteiro

 

 
Douradina/MS, 04

 
de fevereiro

 
de 2022.

 

  

 

 

 
 

Delazir Alves Trindade

 Diretora Depto. Recursos Humanos
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EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 48/2021

  
PROCESSO: 89/2021   
DISPENSA DE LICITAÇÃO:  35/2021  
PARTES  –  PREFEITURA MUNICIPAL DE  DOURADINA e TRENA LEVANTAMENTO 
ESTATISTICO LTDA .  
OBJETO  –  Constitui objeto do presente TERMO ADITIVO, a prorrogação do prazo de vigência ao 
CONTRATO Nº 67/2021, celebrado entre as partes acima nominadas, cujo objeto é contratação de 
empresa especializada para prestação de serviços de pesquisa de opinião com coleta de 
dados na implantação do diário oficial do município, em atendimento a Secretária municipal 
de Administração e Finanças do município de Douradina – MS. 
FUNDAMENTO LEGAL:  Art.  57, II, da Lei 8666/93. 

PRAZO:  Mediante este TERMO ADITIVO fica prorrogado o prazo de vigência do CONTRATO Nº 
67/2021, com início em 01/01/2022  e término em 01/03/2022. 

ASSINAM:  Jean Sérgio Clavisso Fogaça  – pela contratante – Marcos Vinícius Rezende de 
Lima  -   pela contratada.  

Douradina -  MS, 20  de dezembro  de 2021.  
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA

 

Secretaria Municipal de Administração e Finanças

 

Departamento de Recursos Humanos

 
 
  

 

EXTRATO DE PRORROGAÇÃO DE CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO MÚTUA Nº 
001/2021 DOURADINA/DOURADOS.

 
 

EXTRATO DE CONVÊNIO QUE : entre si celebram: MUNICÍPIOS DE DOURADINA 

MS, com o MUNICÍPO DE DOURADOS MS, com a finalidade de estabelecer 

cedência de pessoal.
 

PARTES
 

CONVENENTE: MUNICÍPIO DE DOURADINA-MS  

CNPJ15.479.751/0001-00 

REPRESENTANTE: Jean Sérgio Clavisso Fogaça, CPF 607.751.901-44  

 

CONVENENTE: MUNICÍPIO DE DOURADOS-MS  
CNPJ03.1558.926/0001-44 
REPRESENTANTE: Alan Aquino Guedes de Mendonça, CPF 013.473.961-28  

FUNDAMENTO LEGAL: s cláusulas e condições deste convênio se submetem as 

condições da Cons�tuição da República Federa�va do Brasil e a Lei Federal nº 

8.666/93 e suas alterações posteriores, além das demais matérias per�nentes ao 

assunto.
 

OBJETIVO: o acordo de cooperação mútua tem por finalidade a cedência de 

pessoal, promovendo intercâmbio especializado e técnico, desenvolvendo 

efe�va conjugação de esforços para a obtenção de resultados significa�vos no 

que concerne aos critérios estabelecidos e de acordo coma conveniência 

administra�va.

 VIGÊNCIA: Fica Prorrogada a vigência do convênio nº

 

001/2021, por 01(um) ano, 

com efeitos a par�r de 01 de janeiro de 2022 a 31 de dezembro 2022.

 Douradina, 04 de fevereiro de 2022.
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA

 

Gabinete do Prefeito

 

 
 

PORTARIA nº 26

 

DE 04

 

DE FEVEREIRO

 

DE 2022.

 

  

 

“Dispõe sobre cedência de servidores Públicos Municipal, e dá outras 
providências”.

 

 

JEAN SÉRGIO CLAVISSO FOGAÇA,

 

Prefeito Municipal de Douradina, Estado de 
Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais que lhe confere por Lei,

 

 

CONSIDERANDO
 

Convenio de Cooperação Mútua nº 001/2021 Douradina/ 
Dourados.

 

 

  

RESOLVE: 

Art. 1º - CEDER, os servidores públicos municipais, conforme relação anexo, para 

prestarem seus serviços prossionais junto a Prefeitura Municipal de Dourados-MS, com 

ônus para origem, através do Convênio de Cooperação Mútua nº 001/2021 

Douradina/Dourados, pelo período de 01 de janeiro de 2022 a 31 de dezembro de 

2022.

 
Art. 2º

 

-

 

Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação ou axação no 
mural localizado no átrio do edifício sede Prefeitura Municipal, retroagindo dia 
01/02/2018.

 Art. 3° -

 

Revogadas as disposições em contrário.

 

 
Registre-se;                                     Publique-se;                                             

   

Cumpra-se.

 
 

Douradina, 04 de fevereiro de 2022.

 

 

 

                          

Jean Sérgio Clavisso Fogaça

 
                     

Prefeito Municipal
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL  

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA  

Gabinete do Prefeito  

 

Anexo a resolução 

 
Matrícula Nome do Servidor Cargo Carga Horária  

440 Loreta Lacerda Cao Toffano Enfermeira 40 horas  
406 Geisielli Ramos Belo Psicóloga 20 horas  
212 Iraci Gomes Pereira Professor  20 horas  
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EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 67/2021  
PROCESSO: 133/2021  
DISPENSA DE LICITAÇÃO: 50/2021 
PARTES – PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA e ALPHA LETREIROS. 

OBJETO – Constitui objeto do presente TERMO ADITIVO, a prorrogação do prazo de vigência ao 
CONTRATO Nº 67/2021, celebrado entre as partes acima nominadas, cujo objeto é contratação de 
empresa especializada para prestação de serviço de confecção e instalação de letreiros tipo 
caixa em atendimento a Secretária de Administração e Finanças do município de Douradina 
– MS. 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 57, II, da Lei 8666/93. 
PRAZO: Mediante este TERMO ADITIVO fica prorrogado o prazo de vigência do CONTRATO Nº 
67/2021, com início em 01/01/2022 e término em 01/03/2022. 
ASSINAM: Jean Sérgio Clavisso Fogaça – pela contratante – Rodrigo Elias dos Santos -  
pela contratada. 
Douradina - MS, 20 de dezembro de 2021. 
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